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PARECER TÉCNICO – Nº 05/2019 

  
Data da Vistoria: 01/04/2019 

Processo: SEMADES/ RL0/005/2019 

 

Requerente: ITAÚNA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE OLARIA 
EIRELI 

CNPJ/CPF/MF: 05.498.871/0001-09 

Endereço: Fazenda Itaúna, BA 130 KM 03 

Tipo de Processo: PARECER TÉCNICO AO PROCESSO DE RENOAÇÃO LICENÇA 
MUNICIPAL UNIFICADA – RLU 

Tipo de Licença: LICENÇA DE RENOVAÇÃO DE OPERAÇÃO – RLMO 

          Vistoria realizada no dia 01 de Abril de 2019, ao empreendimento do requerente 

localizado no endereço descrito acima. 

           O requerente apresentou a documentação necessária para a concessão da 

Licença de Renovação de Operação. 

            Trata-se de empreendimento de pequeno, possuindo alto potencial poluidor, 

em conformidade com o anexo único do Regulamento da Resolução CEPRAM nº 
4.5792018. 

  

             PGRS – O município de Ruy Barbosa ainda não dispõe do seu plano 
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS, de forma que em 
desacordo com a Lei Federal 12.305/2010, não existindo, entretanto no referida 
dispositivo legal, nenhum impedimento para que o município exija o PGRS nos 
processos de Licenciamento Ambiental. 
 
         Durante a operação do empreendimento deverá ser aplicado o Programa 
abaixo de Educação Ambiental, para os operários envolvidos na fabricação e 
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demais setores da empresa, em conformidade com os dispositivos legais 
federais e estaduais pertinentes.     
 

“PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL (Lei Estadual 12.056/2011)” 
              

INTRODUÇÃO 
 
Desenvolvimento sustentável é um assunto de discussão constante. Como o planeta 

Terra, depende de certos arranjos nas condições físicas, biológicas e culturais, numa 

escala de espaço e tempo, para sua conservação e equilíbrio dinâmico. Assim, 

prevalecendo o modelo de desenvolvimento sem considerar a preservação e 

recuperação dos recursos naturais, o planeta é insustentável em logo prazo, 

ocorrendo o mesmo com o setor produtivo. 

O desenvolvimento sustentável, portanto, deve visar um planeta harmônico com uso 

sustentável dos recursos naturais, com reparo e reposição, e a cidadania plena, 

contando com a inclusão social do possível (técnica, natural e legalmente) os danos 

de toda ordem causado pela ação do homem/empreendimento. Deve, sem resumo, 

almejar promoção humana, a equidade social e o ambiente saudável e 

ecologicamente no século, em nível mundial. (José Maria G. de Almeida Jr. 

Humanidades, 1993). 

A importância e a função estratégica da educação ambiental param se alcançar o 

desenvolvimento sustentável, residem na forte contribuição desse instrumento para a 

ampliação dessa   nova visão ambiental e para a adoção dessas novas posturas dos 

indivíduos em relação ao todo. A coletividade, em contrapartida e até por força dos 

dispositivos legais e técnicos existentes, há de ser participante neste processo, como 

seu objeto e como seu a gente, sempre que possível. O imperativo de adoção, em 

nosso país, de profundas mudanças de valores e atitudes em relação às questões 

ambientais. (Medina, Naná). Assim, a responsabilidade do poder público não exclui a 

participação da comunidade – ela deve se transformar num parceiro essencial na 

promoção da ação educativa e na formação consciência da sociedade em favor da 

preservação ambiental para as presentes e futuras gerações. 
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Neste contexto, o Programa de Educação Ambiental a ser implantado durante a 

operação da CERÂMICA ITAÚNA, em Ruy Barbosa, Bahia, deverá ter suporte de 

uma assessoria especializada que promoverá o apoio técnico e didático necessários e 

para sua implementação. Traz no seu bojo palestras dirigidas aos funcionários e 

estímulos e sugestões e debates sobre o tema e questões afins, com o objetivo de 

despertar e sensibilizar os funcionários e comunidade no seu entorno para as 

questões ambientais e seu papel enquanto cidadãos, responsáveis também pela 

qualidade de vida no ambiente onde convivem. 

 

OBJETIVO: 
 
O Programa tem como objetivo conscientizar sobre a importância de um 

comportamento coerente da sociedade em seus mais diversos segmentos 

organizados, assim como de cada individuo enquanto cidadão, com a 

compatibilização dos interesses socioeconômicos e a preservação dos 

recursos naturais, capacitando os funcionários a executarem ações de acordo 

com essa coerência, dentro dos limites de suas responsabilidades na obra. 

Nesse processo de despertar de consciência ambiental consta o despertar do 

funcionário e do cidadão para uma atitude pró-ativa em relação aos aspectos 

ambientais no meio onde ele convive (Dias, G.F, 1993) -  residência ou 

ambiente de trabalho -, levando em conta a sua posição como individuo a da 

comunidade onde reside e trabalha e da sociedade à qual pertence e as 

responsabilidades dos órgãos envolvidos a questão. 
 

O Programa de Educação Ambiental deverá: 

 
a) Fornecer noções sobre MEIO AMBIENTE E LEGISLAÇÃO AMBIENTAL 

vigente, voltadas para o cotidiano normal do cidadão e, mais especificamente, 

para a empresa em que trabalham e ou vizinhos. Estes aspectos serão 
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destacados através uma exposição e sobre licenciamento ambiental e a 

repercussão no seu ambiente de trabalho e de convivência; 

b) Informa e explanar sobre O PRINCÍPIO DOS TRÊS “RES” – Reciclar, 

Reduzir, e Reutilizar, os recursos disponíveis e resíduos gerados nos diversos 

processos de produção. Palestras com material visual sobre RESÍDUOS 
COMO FONTE DE INCLUSÃO SOCIAL E RESPONSABILIDADE 
AMBIENTAL; 

c) Divulgar e explicar as soluções encontradas pela empresa e os métodos 

utilizados para GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS (subprodutos) gerados 

do processo, identificando, classificando os tipos de RESÍDUOS GERADOS 
NA OPERAÇÃO DO POSTO DE VENDA DE COMBUSTIVEIS E SUA 
DESTINAÇÃO AMBIENTAL RESPONSÁVEL, TANTO DOS RESÍDUOS r 
QUANDO DOS EFLUENTES GERADOS NA ATIVIDADE. 

d) Estimular os funcionários e lideres da comunidade no entorno, dentro de sua 

faixa de responsabilidade e competências, a participar pró – ativamente para a 

melhoria da GESTÃO AMBIENTAL da empresa. “Palestra: Como inserir o 

componente ambiental no seu dia-a-dia, o contexto socioambiental de 

Palmeiras”. 
 

 
PROPOSIÇÃO DOS CONDICIONANTES: 

I.Executaro Plano de Recuperação de Área Degradadas- PRAD, 

concomitantemente aos trabalhos de exploração encaminhado à 

SEAMA,relatório técnico com registro fotográfico das ações implementadas e 

os resultados obtidos.Freqüência: anual; ll. Respeitar e recuperar toda a APP 

de mata ciliar na área de influencia do empreendimento, retirando qualquer 

material estranho existe na mesma; lll.Manter todos os equipamentos 

industriais existentes no empreendimento com níveis de ruído em 

conformidade com os decibéis estabelecidos pela legislação vigente; lV. 
Manter funcionando sistema separador água/óleo- SAO, destinados aos 
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efluentes gerados nos processos de abastecimento e nas operações de 

lavagem de maquinas, equipamentos e veículos encaminhando-os 

posteriormente para disposição final em local habilitado, ficando vedado o 

derramamento de substância e a contaminação do solo; V.Manter o controle da 

emissão de material particulado; Vl. Colocar placas de sinalização e 

advertência em pontos estratégicos dentro e fora da área de trabalho, para 

alertar quanto ao tráfego de veiculo de transporte, desmonte e carregamento; 

Vll.Adotar as Normas Regulamentares de Mineração determinadas na portaria 

DNPM nº 237/01: NRM-02 (Lavra a Céu Aberto);NRM-09(Prevenção contra 

Poeira);NRM-12(Sinalização de Áreas Trabalhadas e de Circulação); NRM-13 

(Circulação e transporte de Pessoas e Materiais); NRM-14(Maquinas, 

Equipamentos e Ferramentas),NRM-15 (Instalações); NRM-16  (Operações 

com Explosivos e Acessórios, se couber); NRM-17 (Topografia de Minas); 

NRM-19 (exposição de Estéril, Rejeitos e Produtos); NRM-20 ( Suspensão, 

Fechamento de Mina e Retomada da Operações Mineiras); NRM-

21(Reabilitação de Áreas Pesquisadas, Mineradas e Impactadas; NRM-22 

(Proteção ao Trabalhador); Vlll.Utilizar como combustível nos fornos da 

indústria, única e exclusivamente material lenhoso oriundo de florestas 

plantadas, espécies exóticas, materiais que constam na Portaria INEMA 
3.838/2012,  ou proveniente de supressão de vegetação autorizada pelo órgão 

ambiental.lX. Em caso de aquisição de material lenhoso, apresentar as notas 

ficais para comprovar a legalidade do material; X. coletar sistematicamente 

todo o lixo gerado pelos funcionários envolvidos na área operacional de lavra, 

acondicionando-o em recipiente apropriado, em local coberto e encaminhá-lo 

para o deposito municipal mais próximo, ficando proibida a sua queima; Xl. 
Fornecer e exigir o uso de imediato, dos Equipamentos de Proteção  Individual 
– EPI`saos funcionários envolvidos na área operacional de lavra,conforme 

Norma Regulamentadora NR-06 (08/06/78) do MTE; Xll.  Apresentar à 

SEAMAantes do inicio dos trabalhos. Guia de utilização emitida pelo DNPM ou 
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Portaria de Lavra, emitida de MME; Xlll. Armazenar: a) a parte orgânica do solo 

em leiras com altura máxima de 1,5 m protegendo da erosão; b) lubrificante e 

óleo queimado em área coberta e cimentada, devidamente integrada a um 

sistema de separação água/óleo; c) óleo combustíveis em local que possua 

dique contra vazamento e integrado a sistema de separação água/óleo; XIV. 
Manter os documentos oriundos desse processo de licenciamento ambiental, 

bem como o Registro de Extração fornecido pelo DNPM, atualizados e a 

disposição dos órgãos fiscalizadores; XV. Manter e executar Programa de 

Educação Ambiental para os funcionários envolvidos, bem como para os 

moradores do entorno do empreendimento em conformidade com a Lei 

Estadual nº 12.056/2011; XVI. Apresentação do Cadastro Estadual Florestal de 

Imóveis Rurais – CEFIR. 

PARECER CONCLUSIVO: Somos favoráveis a concessão desta LICENÇA 
MUNICIPAL UNIFICADA – RLU, com base na documentação apresentada, bem 

como os condicionantes sugeridos por esse órgão licenciado municipal. Trata-se de 

Empreendimento de Médio Porte e Alto Potencial Poluidor, que encontra-se pronto 

para comercialização de artefatos cerâmicos há algum tempo em nosso município de 

forma já consolidada, sem que tenha causado até o momento nenhum impacto 

ambiental fora dos padrões da atividade. 

Todo material lenhoso utilizado para queima nos fornos está em cumprimento com a 

legislação. 

Este empreendimento tem o prazo de 45 dias úteis para colocar uma placa de 
alerta de entrada e saída de veículos pesados na saída para BA 130. 
 

 

 

____________________________________________ 

Murilo Guedes Dias 

Eng. Ambiental e Sanitarista 
CREA – BA 3000047412 
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